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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ARES-PCJ Nº 137/2016 

PARECER CONSOLIDADO 
ARES-PCJ Nº 23/2016 - CRBG 

 

ASSUNTO: REAJUSTE DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO E PREÇOS PÚBLICOS 

 

INTERESSADO: SAAE PEDREIRA - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

  

 
 
 

I. DO OBJETIVO 

 
Este Parecer Consolidado tem por objetivo apresentar o resultado da análise da solicitação de reajuste das 
tarifas de água e esgoto e dos preços públicos dos demais serviços praticados pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE PEDREIRA, no Município de PEDREIRA, conforme solicitação encaminhada à Agência 
Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - ARES-PCJ. 
 

II. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
 
1. ARES-PCJ  
 
A Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - ARES-
PCJ é um consórcio público de direito público, na forma de associação pública, criado nos moldes da Lei 
Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos) para atendimento aos preceitos da Lei Federal nº 
11.445, de 05/01/2007 (Política Nacional de Saneamento Básico) e de seu Decreto regulamentador nº 
7.017/2010. 
 
Conforme a Cláusula 8ª do seu Protocolo de Intenções, convertido em Contrato de Consórcio Público, a 
ARES-PCJ tem por objetivo realizar a gestão associada de serviços públicos, plena ou parcialmente, através 
do exercício das atividades de regulação e fiscalização de serviços públicos de saneamento básico, aos 
municípios consorciados. 
 
Dentre suas competências, cabe a ARES-PCJ a fixação, reajuste e revisão dos valores das taxas, tarifas e 
outras formas de contraprestação dos serviços públicos de saneamento básico nos municípios consorciados 
e conveniados. 
 
 
2. MUNICÍPIO DE PEDREIRA 
 
O Município de PEDREIRA é subscritor do Protocolo de Intenções da ARES-PCJ, e o ratificou através da Lei nº 
3077/2010, dessa forma delegou e transferiu à Agência Reguladora PCJ a competência para o exercício das 
atividades de regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico, inclusive para fixar, 
reajustar e revisar os valores das taxas, tarifas e outras formas de contraprestação dos serviços públicos de 
saneamento básico nos Municípios consorciados. 
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A regulação dos serviços de saneamento visa assegurar tanto o equilíbrio econômico-financeiro da prestação 
desses serviços, bem como a modicidade das tarifas, mediante mecanismos que induzam a eficiência dos 
serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 
 
3. SAAE 
 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Pedreira é uma autarquia municipal, criada através da Lei 
Municipal n° 2579 de 23/03/2006. 
 
O SAAE é o prestador dos serviços municipais de água e esgoto, sendo o responsável por operar, manter, 
conservar e explorar diretamente os serviços de abastecimento de água potável e esgotos sanitários do 
Município de Pedreira. 
 
 
4. CONSELHO DE REGULAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 
 
Em atendimento à Lei Federal nº 11.445, de 05/01/2007 e à Resolução ARES-PCJ nº 01, de 21/11/2011 e 
suas alterações, o Município de Pedreira instituiu seu Conselho de Regulação e Controle Social através do 
Decreto Municipal nº 2.161 de 01/03/2013 e nomeou seus membros atendendo assim os requisitos para 
composição do Conselho de Regulação e Controle Social. 
 
 
 

III. DA SOLICITAÇÃO DO REAJUSTE 

 
Em 15 de julho de 2016 foi protocolado pedido de reajuste das tarifas de água e esgoto e demais serviços do 
município de Pedreira, conforme Ofício nº 0024/2016. 
 

Foram analisados diversos documentos, os últimos documentos necessários para verificação foram 
entregues em 29/09/2016. 

1.  ÚLTIMO REAJUSTE/REVISÃO 

 
As tarifas do município de Pedreira foram majoradas conforme Resolução ARES-PCJ nº 96, de 29 de julho de 
2015, que autorizou a aplicação de 20,55% de reajuste nas tarifas de água e esgoto, e 8,90% de reajuste nos 
valores dos preços públicos e demais serviços. 
 
 
2.  INFLAÇÃO 

 
A inflação acumulada nos últimos 12 meses (setembro a agosto/2016), medida pelos índices do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, são: 
 

 IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo = 8,98%; 

 INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor = 9,62%. 
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Fonte:< http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/ipca-
inpc_201608_1.shtm>. Acesso em: 12/09/2016. 
 
 
 
 

IV. DA ADIMPLÊNCIA 

 
Conforme consulta realizada junto ao Setor Financeiro da ARES-PCJ, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Pedreira - SAAE, durante o Exercício de 2016, realizou o pagamento de todas as parcelas referentes à 
Taxa de Regulação da ARES-PCJ, estando, portanto, adimplente atualmente;  
 
 

V. DA ANÁLISE TÉCNICA 

 
1. Cobertura dos serviços 

 
1.1. Abastecimento de Água 

O município de Pedreira apresenta cobertura integral da área urbana com abastecimento de água, através 
da operação de cerca de 207 km de redes de distribuição, 49 reservatórios e aproximadamente 14.825 
ligações de água, conforme autodeclaração prestada na Macro avaliação da prestação dos serviços em 
fev/2016. 
 
Dentre os investimentos previstos em abastecimento de água incluem-se substituição de reservatórios, troca 
da rede de água, implantação do plano de perdas e elaboração de projeto executivo p/ ampliação do 
sistema de abastecimento de água. 
 
 
 

1.2. Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário 

O município de Pedreira apresenta cobertura de 95% de coleta e tratamento de esgoto, com 192 km de rede 
coletora e 14.373 ligações de esgoto. 
Dentre os investimentos previstos em esgotamento sanitário incluem-se iniciar operação de estação 
elevatória, implantação de novo emissário den esgoto, elaboração de projeto executivo para ampliação do 
Sistema de Tratamento de Esgoto e adequação do sistema de aeração da ETE existente, cujas condições 
atuais não permitem o tratamento adequado dos efluentes, com índices baixos de eficiência conforme 
laudos do programa de monitoramento de qualidade de efluentes. 
Atualmente a ETE opera com aeradores flutuantes nos oito tanques de aeração. No entanto, esse tipo de 
aerador não tem alcançado eficiência suficiente para atender aos padrões normativos, conforme será 
discutido mais adiante. Nesse sentido, o SAAE planeja substituir a aeração superficial por sistema de aeração 
por ar difuso no fundo dos tanques. 
 

1.3. Planejamento 
 

1.3.1. Plano Municipal de Saneamento Básico 
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O município recebeu no mês de junho/2013 o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) elaborado 
pela empresa RHS Controls – Recursos Hídricos e Saneamento Ltda., por meio de recursos repassados pelo 
Fehidro. 
As Tabelas 1 a 2 mostram os investimentos necessários para o cenário imediato (até 2018) nos respectivos 
sistemas de saneamento de acordo com o Plano Municipal de Saneamento. 

 
Tabela 1 - Investimentos necessários para a realização das atividades previstas no cenário imediato 

para o Sistema de Abastecimento de Água (SAA) (até 2018) 

Atividade Valor (R$) 

Implantação dos macromedidores de vazão e nível com automação 3.375.828,40 

Substituição de hidrômetros 1.812.313,22 

Realização de Pesquisa de Vazamento Não Visível 166.344,40 

Readequação das estações elevatórias de água tratada 609.400,00 

Readequação das captações subterrâneas 65.100,00 

Manutenção dos reservatórios de concreto (impermeabilização) 3.000.000,00 

Manutenção dos reservatórios metálico (tratamento de superfície e pintura) 500.000,00 

Limpeza e desinfecção dos reservatórios 250.000,00 

Elaboração do Projeto executivo da setorização da rede de distribuição de água 300.000,00 

Implantação da setorização (redes, peças e serviços hidráulicos) 3.000.000,00 

Aquisição de máquinas 700.000,00 

Aquisição de caminhões 560.000,00 

Aquisição de viaturas 140.000,00 

Aquisição de motos 56.000,00 

Substituição de equipamentos eletro-mecânico 0 

Implementação e manutenção de software comercial e recadastramento 200.000,00 
Substituição de redes, visando a manutenção anual 750.000,00 

Substituição dos equipamentos de informática (6 computadores, 1 ploter, 3 
impressoras laser) 

21.500,00 

Substituição dos equipamentos de dosagem de cloro e flúor 176.400,00 

Aquisição de loggers de pressão 80.000,00 

Execução de novos projetos 200.000,00 

Manutenção do laboratório físico químico para análise da água 150.000,00 

Manutenção da estrutura física do departamento administrativo e barracão de 
estoque de materiais 

350.000,00 

Aquisição de terrenos para implantação de novos reservatórios 200.000,00 

Aquisição de ferramentas e maquinários manuais 100.000,00 

Realização de outorga dos poços que não possuem 0 

Manutenção e limpeza dos poços existentes 205.100,00 

Substituição das redes de ferro fundido 3.155.365,50 

Realização do cadastro da rede de água do município utilizando o SIG 0 
Execução de novas redes e ligações em virtude do crescimento populacional 159.500,00 

TOTAL 20.282.851,52 
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Tabela 2 – Investimentos necessários para a realização das atividades previstas no cenário imediato para 
Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) (até 2018) 

Atividade Valor (R$) 

Substituição de redes de esgoto sanitário que necessitam de manutenção 1.600.000,00 

Readequação dos emissários 2.400.000,00 

Reforma das 9 Elevatórias de Esgoto 720.000,00 

Substituição dos conjuntos moto-bombas das elevatórias de esgoto 0,00 

Manutenção dos painéis elétricos da elevatória 0,00 

Aquisição de caminhão com hidrojateamento 160.000,00 

Desinfecção dos poços de visitas 600.000,00 

Readequação dos Poços de Visitas (PVs) - erguer os PVs que estão enterrados 150.000,00 

Readequação dos Poços de Visitas que estão deteriorados 375.000,00 

Readequação das ligações que possuem água pluvial conectada no esgoto 1.000.000,00 

Implantação de Automação nas elevatórias de esgoto 540.000,00 

Instalação de medidor ultrassônico nas elevatórias de esgoto 261.000,00 

Realização do cadastro das redes de esgoto sanitário 160.000,00 

Novos projetos 300.000,00 

Obtenção de licenças ambientais 100.000,00 

Execução de novas redes e ligações em virtude do crescimento populacional 159.500,00 

TOTAL 8.525.500,00 

 
 

2. Condições gerais de prestação dos serviços  
 

2.1. Qualidade da Água Distribuída 

A Agência Reguladora PCJ possui um programa de monitoramento da qualidade da água distribuída nos 
municípios associados, que realiza no município de Pedreira coletas mensais de água tratada, com análises 
básicas (com 10 parâmetros analisados) e uma amostragem completa anual (com análise de 87 parâmetros). 
 
Dentre os resultados obtidos nas últimas coletas foi observado um único parâmetro em desconformidade 
com o artigo 18 da Resolução ARES PCJ nº 50 e com o Resolução SS-65 da Secretaria de Saúde do Estado de 
São Paulo (Fluoreto), conforme apresentado na Tabela 3: 
 

Tabela 3 - Não Conformidades recente na qualidade da água distribuída 

Parâmetro Resultado Data Endereço 

Fluoreto Baixo < 0,6 08/03/2016 Rua Germiniano Stranieri,226, Parque Bela Vista  

Fluoreto Baixo 0,5 22/03/2016 Rua Germiniano Stranieri,226, Parque Bela Vista  

Fluoreto Baixo 0,5 04/08/2016 Rua Sérgio Cozer,685, Jardim Marajoara 

Fluoreto Baixo 0,3 11/08/2016 Rua Sérgio Cozer,685, Jardim Marajoara 

 
Como resultados do monitoramento a ARES-PCJ emitiu as Notificações de Não Conformidades nº 0503 de 
13/04/2016 e nº 0478 de 26/08/2016, que ainda se encontra pendente sem retorno do SAAE – Pedreira.  
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2.2. Qualidade de Efluente tratado 

A Agência Reguladora PCJ também possui um programa de monitoramento da eficiência do tratamento de 

esgoto sanitário. As amostras de esgoto sanitário bruto são coletadas antes do tratamento preliminar 

(gradeamento/caixa de areia), e as amostras de esgoto sanitário tratado são coletadas na tubulação de saída 

do efluente final das ETE. No município de Pedreira, foi realizada 1 coleta em 06/08/2015, 15/12/2015 e 

12/04/2016, todas na ETE Pedreira, conforme Tabela 1. 

Tabela 4 - Resultados Monitoramento Esgoto Sanitário 

ETE Pedreira 

 06/08/15 15/12/15 12/04/16  

Amostra DBO (mg/L) DBO (mg/L) DBO (mg/L) 
Valor de 

referência* 

Efluente Bruto 398 362 321 - 

Efluente Tratado 80 83 94 até 60 mg/L 

Eficiência 80% 77% 70% 80% 

             *Decreto 8468/76 

 

É possível constatar que, conforme relatado pelo SAAE e pelos laudos do programa de monitoramento da 
qualidade do efluente da ARES, a ETE-Pedreira tem apresentado eficiência decrescente ao longo do último 
ano, estando em desacordo com o artigo 19 da Resolução ARES PCJ nº 50 e com o Decreto 8468/76 da 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente. Fato este, que corrobora com a necessidade de substituição dos 
aeradores do sistema de lodos ativados. 
 
2.2 Monitoramento da Pressão 

O Programa de Monitoramento da Pressão consistiu na instalação de coletores de dados de pressão on-line 
no período de 16/05/2016 a 16/06/2016, foram instalados 2 pontos de monitoramento, o comportamento 
das pressões nesses pontos é apresentado na Tabela 4. Ressalta-se que de acordo com a Resolução ARES PCJ 
nº 50, o fornecimento de água deverá ser realizado mantendo a pressão disponível mínima de 10 mca e a 
máxima não poderá ultrapassar 50 mca. 
 

Tabela 4 - Monitoramento da Pressão em 2016 

Local Ocorrências 

Rua João Adalbo, s/n 

As ocorrências de registros de pressões acima do 50,00 mca 
ocorreram em 99,46% dos horários no período instalado. Os 
poucos registros de pressões entre 10 e 50 mca ocorreram 
em torno de 0,5% das horas. Sugere-se a realização de 
estudos para setorização com implantação de válvula 
redutora de pressão em pontos estratégicos, pois pico de 
140,9 mca está muito acima das normas. 
 

 Rua José Ferarreto, 141 

As ocorrências de registros de pressões acima do 50,00 mca, 
ocorreram em 100% dos horários no período instalado. 
Sugere-se a realização de estudos para setorização com 
implantação de válvula redutora de pressão em pontos 
estratégicos da rede de distribuição, pois pico de 71,90 mca 
está muito acima das normas. 
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Como resultados do monitoramento a ARES-PCJ emitiu as Notificações de Não Conformidades nº 0559 de 
08/07/2016, que ainda se encontra dentro do prazo para adequação, expirando dia 16/12/2016. 
 

2.3. Registros de Ouvidoria 
 

No último ano não foi registrada nenhuma reclamação de usuários do município de Pedreira a respeito dos 
serviços prestados pelo SAAE. 

A ARES-PCJ esteve no município com a Ouvidoria Itinerante para ajudar a divulgar o serviço e atender 
demandas da população, presencialmente, no dia 26/08/2015, na Praça Ângelo Ferrari, conforme figura 1. 

 

Figura 1 – Fotos da ouvidoria itinerante realizada 26/08/2015 

 

2.4. Índices de Perdas Físicas e Econômicas 
 

Os principais indicadores de perdas apresentados pelo Sistema Nacional de Informações do Setor 
Saneamento em 2014 para o município de Pedreira apontam valores superiores à média em todos os índices 
avaliados, conforme na Tabela 5 e Figuras 2 a 4. 
 

Tabela 5 - Indicadores de Perdas 

INDICADOR 
ÍNDICE 

MUNICIPAL (%) 

MÉDIA 

ARES-PCJ (%) 

Índice de Perdas na Distribuição (%) 54,18 32,40 

Índice de Perdas Lineares (m³/dia.km) 23,72 21,88 

Índice de Perdas por Ligação (L/lig.dia) 513,48 295,92 
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Figura 2 - Índice de Perdas na Distribuição - IPD (%) 
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Figura 3 - Índice de Perdas Lineares - IBPL (m³/dia.km) 
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Figura 4 - Índice de Perdas por ligação (L/lig.dia) 

 
 
 



 

 

 

 

 

 

PARECER CONSOLIDADO Nº 23/2016-CRBG – PEDREIRA 9 

2.4.1. Plano de Perdas 

O município possui Plano Diretor de Controle de Perdas elaborado, mas ainda não iniciou sua implantação – 
que se mostra bastante necessária frente aos indicadores já expostos. 
 
Dentre os investimentos previstos para o próximo ano (set/2016 – ago/2017) está a Implantação do projeto 
de combate de perdas de agua, com fornecimento e instalação de macromedidores de vazão e de nível e 
sistema de monitoramento via telemetria no Sistema de Abastecimento de Água. 
  
 

2.4.2. Demais indicadores 

a) Autonomia de reservação (horas) 
 
Em termos do abastecimento de água tratada foi possível observar uma capacidade média de reservação de 
água de 9,24 horas (Figura 5), inferior à média dos municípios associados à ARES-PCJ, o que significa 
desvantagens na regularidade e continuidade da distribuição. 
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Figura 5 - Autonomia de reservação (horas) 

 
b) Consumo de Energia Elétrica no Abastecimento de Água (kWh/m³) 
 
A Figura 6 apresenta um consumo específico de energia elétrica no abastecimento de água de Pedreira 
superior à média dos municípios associados à ARES-PCJ. 
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Figura 6 - Consumo de energia elétrica no abastecimento de água (kWh/m³) 

 

 

 

 
c) Consumo de Energia Elétrica no Esgotamento Sanitário (kWh/m³) 
 
Em relação ao esgotamento sanitário, o Município de Pedreira também apresenta um consumo específico 
de energia elétrica superior à média dos municípios associados à ARES-PCJ, parcialmente explicado pela 
baixa eficiência no tratamento de esgoto pela ETE existente, conforme ilustra a Figura 7. 
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Figura 7 - Consumo de energia em esgoto em kWh/m³ 

 
 

2.4.3. Indicadores SNIS/ABAR 

A ARES-PCJ elaborou o Relatório de Avaliação de Desempenho da Prestação dos Serviços de Saneamento - 
2014, que tem como finalidade acompanhar a evolução da qualidade da prestação dos serviços de 
saneamento nos municípios associados, através de dados do Sistema Nacional de Informação do Setor de 
Saneamento (SNIS), relativos aos últimos cinco anos, com base em critérios definidos na Câmara Técnica de 
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Saneamento da ABAR - Associação Brasileira de Agências de Regulação, conforme mostrado na tabela 6 a 
seguir. 
 

Tabela 6 – Indicadores de desempenho 

2010 2011 2012 2013 2014

5 5 5 5 5

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

4 3 4 4 4

99,00 79,39 98,00 98,00 98,00

2 1 2 2 2

80,02 64,29 80,00 80,00 82,96

1 5 1 3 4

0,00 100,00 6,72 77,24 93,29

5 5 5 5 5

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 5 1 1 2

6,50 0,00 5,30 5,68 4,78

1 4 1 1 1

46,44 22,22 48,31 52,88 54,18

2 2 2 2 2

197,90 243,00 150,00 168,39 149,86

5 5 4 4 3

19.611,43 24.738,58 31.048,08 32.990,25 39.365,63

5 5 5 5 5

0,19 0,28 0,28 0,22 0,20

5 5 5 5 5

0,68 0,79 1,20 1,19 1,56

5 1 5 5 5

100,00 53,61 100,00 100,00 100,00

1 2 1 1 1

0,00 77,78 0,00 0,00 0,00

FA LS OFA LS OFA LS OFA LS OFA LS O

1,05 1,29 1,24 1,38 1,48

FA LS OFA LS OFA LS OFA LS OFA LS O

0,98 1,04 1,16 1,32 1,46

5 5 2 3 1

67,06 67,05 99,55 87,63 105,94

FA LS OFA LS OFA LS OFA LS OFA LS O

1,08 1,02 1,06 1,04 1,04

FA LS OFA LS OFA LS OFA LS OFA LS O

21,20 7,20 21,80 21,25 20,89

FA LS OFA LS OFA LS OFA LS OFA LS O

16,70 6,40 19,40 18,81 18,43

FA LS OFA LS OFA LS OFA LS OFA LS O

14,30 14,40 14,80 13,56 12,66

U04 - Índice de Tratamento de Esgoto (%)

Q01 - Íncidência das Análises de 

Coliformes Totais Fora do Padrão (%)

Q02 - Extravasamentos de Esgotos por 

Extensão de Rede (Extravasamento/Km)

E01 - Índice de Perdas na Distribuição (%)

E02 - Índice de Produtividade de Pessoal 

Total (Ligação/empregado)

E03 - Despesa Média Anual por 

Empregado (R$/Empregado)

PEDREIRA
INDICADORES

SNIS

U01 - Índice de Atendimento Urbano de 

Água (%)

U02 - Índice de Atendimento Urbano de 

Esgoto (%)

U03 - Índice de Coleta de Esgoto (%)

F03 - Margem da Despesa de Exploração 

(%)

C01 - Densidade de Economias de Água 

por Ligação (Economia/Ligação)

C02 - Extensão da Rede Água por Ligação 

(m/Ligação)

C03 - Extensão da Rede Esgoto por 

Ligação (m/Ligação)

C04 - Consumo Médio de Água por 

Economia (m³/mês/Economia)

Fonte: Sistema Nacional de Informação sobre Saneamento

E04 - Consumo de Energia Elétrica nos 

Sistemas de Água e Esgotos (R$/kWh)

E05 - Despesa de Exploração por m3 

Faturado (R$/m³)

E06 - Índice de Hidrometração (%)

E07 - Índice de Macromedição (%)

F01 - Tarifa Média de Água (R$/m³)

F02 - Tarifa Média de Esgoto (R$/m³)

 
Legenda: IDEAL () BOM () SATISFATÓRIO () 
 REGULAR () INSATISFATÓRIO () NÃO INFORMADO () 
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3. Resultados das Inspeções de Fiscalização 

No período de referência da solicitação do presente reajuste tarifário foram realizadas inspeções de 
Fiscalização de Campo, nos dias 02 e 03/08/2016, nos seguintes subsistemas de água e esgoto: 
 

 Captação Subterrânea da ETE 

 Captação Subterrânea Jardim Industrial 

 Captação Subterrânea Beija Flor 

 Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT) Booster Carregador / Sta. Clara 

 Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT) Booster Panorama 

 Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT) 04  ETA - Jd. Triunfo 

 Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT) ETA - Barbim e Santa Clara 

 Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT) Jardim Marajoara 

 Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT) Santa Edwirges 

 Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT) ETA – Rede de Distribuição 

 Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT)  ETA -  Monte Alegre 

 Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT)  ETA - Jardim Andrade  

 Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT)  Vila Pelegrino (Desativada) 

 Estação Elevatória de Esgoto Bruto (EEEB) Parque Industrial 

 Estação Elevatória de Esgoto Bruto (EEEB) Colina de São Pedro 1 

 Estação Elevatória de Esgoto Bruto (EEEB) Colina de São Pedro 2 

 Estação Elevatória de Esgoto Bruto (EEEB) Colina de São Pedro 3 

 Estação Elevatória de Esgoto Bruto (EEEB) Santa Teresinha 

 Reservatório Altos de Sta. Clara apoiado 1 

 Reservatório Colinas de São Pedro 1 

 Reservatório Colinas de São Pedro 2 

 Reservatório Jd. Alzira 

 Reservatório Jd. Marajoara 

 Reservatório Osvaldo Magalhães 

 Reservatório Parque Industrial 

 Reservatório Sta. Edivirges  apoiado 2 

 Reservatório Sta. Edivirges elevado 

 Reservatório São Nilo 

 Reservatório Vila Canesso apoiado 

 Reservatório Jd. Emília 

 Reservatório Beija flor apoiado  

 Reservatório Vila Pelegrino 

 Reservatório Monte Alegre 

 Reservatório Jd. São Jorge 

 Reservatório Maria Inês 
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 Reservatório Vila Nova 

 Reservatório Bela Vista Semi 2 

 Reservatório Beija Flor elevado 

 Reservatório Altos de Santa Clara apoiado 2 

 Reservatório Rainha da Paz 

 Reservatório Santa Rosa 

 Reservatório Metálico Santa Cruz Apoiado 

 Reservatório Santa Edivirges apoiado 1 

 Reservatório Vila Canesso enterrado 

 Reservatório Jd. Panorama elevado  

 Reservatório Vila Pelegrino (Desativado) 

 Reservatório Jd. Panorama (Desativado) 

 
Em todo o histórico de fiscalização no município, como resultados das inspeções foram emitidos os 
Relatórios de Fiscalização R1, R2, R3, R4, R5 e R6 e Notificações n° 054 e 064 e 480 quando detectadas Não-
Conformidades nos sistemas de água e esgoto. Em torno de 25% das Não-Conformidades apontadas ainda 
não foram resolvidas pelo SAAE-Pedreira até o presente momento, como ilustra a Tabela 7. 

Tabela 7 - Situação das Não Conformidades apontadas em Pedreira 

 
PEDREIRA 

NÃO CONFORMIDADES Quantidade % 

Vencidas 78 25 

Dentro do prazo 199 70 

Resolvidas 13 5 

Total 290 100,0% 

 
4. Situação de Investimentos e Obras 

Na ocasião do último reajuste tarifário do Município de Pedreira, em julho/2015, havia previsão de 
investimentos com recursos próprios de aproximadamente R$ 840.025,91, conforme ilustra a Tabela 8. 
 
A situação atual dos investimentos informada pelo SAAE em 21/07/2016 apresenta que, do total solicitado 
para investimentos, o montante efetivamente aplicado foi de R$ 655.840,18. No entanto, todos os projetos 
estão em fase terminal com previsão de término em Out/2016. 
 
Os investimentos programados para o próximo período (Tabela 10) consideram novos investimentos para 
substituição de reservatório, substituição de Rede de Água, Implantação do projeto de combate de perdas 
de agua e do sistema de monitoramento via telemetria; Conclusão da montagem e início de operação de 
Estação Elevatória de Esgoto Margem direito do Rio, novo Emissário de esgoto na Trav. Avelino Motta e 
adequação e substituição de Aeradores da ETE, substituição e aquisição/construção de reservatórios de água 
de aço e de concreto. 
 
Dentre os investidos previstos, a troca dos aeradores e instalação de geradores de energia na ETE e EEE-final 
não estavam previstos no Plano Municipal de Saneamento. A demanda surgiu devido à baixa eficiência do 
sistema e devido à exigência da CETESB para emitir a Licença de Operação do sistema. 
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Na análise dos investimentos foram considerados fatores relevantes de viabilidade técnica-econômica dos 
projetos, quais sejam: a previsão do investimento no PMSB do município, necessidade de licenças de 
implantação, processo licitatório, projetos básicos e executivos e o tempo de execução das obras ou 
serviços. 
  
Nesse sentido, alguns investimentos foram desconsiderados uma vez que o prestador não dispunha de 
informações suficientes para análise segundo os critérios de tecnicidade e executividade dos investimentos 
previstos ou a previsão do investimento está fora do período de vigor do presente reajuste. 
 
Dessa forma, a previsão de investimentos será de R$ 8.592.693,14, sendo R$ 3.904.404,33 de recursos 
extras-orçamentários e R$ 4.688.288,81 de recursos próprios.  
 
 
 

Tabela 8 – Investimentos previstos no reajuste anterior (2015-2016) 
 

INVESTIMENTOS DESCRIÇÃO DA DESTINAÇÃO DO 
RECURSO 

RECURSOS 
EXTRAS 

RECURSOS 
PRÓPRIOS 

VALOR 
GLOBAL 

Contrato 
FEHIDRO 
129/2014 

Adequação e substituição de 
macromedidores do projeto 

macromedição com fornecimento, 
instalação, aferição e calibração de 

medidores de vazão, estações 
pitométricas e treinamento e 

capacitação de equipe 

548.957,93 88.497,91 637.455,84 

CONTRATO 
FEHIDRO 
122/2014 

Elaboração de cadastro 
georeferenciado de todo sistema de 
abastecimento de água do município 

de pedreira 

182.313,06 20.257,01 202.570,01 

TOTAL 731.270,99 108.754,92 840.025,91 
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Tabela 9 – Investimentos previstos e executados (2015-2016) 

Item Projeto 
Valor Global 

(R$) 
Obra 

Iniciada? 
Licitada? 

Há 
projeto? 

Há 
licenciamento? 

Previsão 
de início 

Previsão 
de 

término 

Executado 
(%) 

Recursos Extra 
Orçamentários 

(R$) 

Recursos 
Próprios  

(R$) 
Observações 

RELATÓRIO DE INVESTIMENTO SET/2015 - AGO/2016 (REALIZADO)   

1 

Adequação e substituição 
de macromedidores do 
projeto macromedição 

com fornecimento, 
instalação, aferição e 

calibração de medidores 
de vazão, estações 

pitométricas e 
treinamento e 

capacitação de equipe 

453.270,17 SIM SIM SIM 
NÃO HÁ 

NECESSIDADE 
mar/15 set/16 90% 390.356,27 62.913,90 

Contrato 
FEHIDRO 
129/2014 

2 

Elaboração de cadastro 
georeferenciado de todo 

sistema de abastecimento 
de água do município de 

pedreira 

202.570,01 SIM SIM SIM 
NÃO HÁ 

NECESSIDADE 
mar/15 ago/16 100% 182.313,00 20.257,01 

CONTRATO 
FEHIDRO 
122/2014 

  TOTAL 655.840,18               572.669,27 83.170,91   
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Tabela 10 – Investimentos previstos para o próximo ano (2016-2017) 

Item Obra/ Projeto 
Valor Global 

(R$) 
Há 

projeto? 
Há 

licenciamento? 
Previsão 
de início 

Previsão 
de 

término 

Recursos Extra 
Orçamentários 

(R$) 

Recursos 
Próprios  

(R$) 

Recursos Extra 
Orçamentários 
no período do 
reajuste (R$) 

Recursos 
Próprios  no 
período do 

reajuste(R$) 

Necessidade 
comprovada 

conforme 
relatórios de 
fiscalização 

1 

Substituição de vários 
reservatórios metálicos, 

em diversos Bairros, 
com mais de 20 anos e 

apresentando suas 
estruturas 

comprometidas. 

700.000,00 SIM 
NÃO HÁ 

NECESSIDADE 
abr/17 out/17 0,00 700.000,00 0,00 700.000,00 

Necessidade 
comprovada 

conforme 
relatórios de 
fiscalização 

2 

Substituição de 2.000 
mts de rede de ferro 

fundido de DN 50 mm 
por tubo de PEAD de 63 

mm PN-10, pelo 
método não destrutivo. 

(Plano Diretor de 
Perdas) 

1.300.000,00 SIM 
NÃO HÁ 

NECESSIDADE 
jun/17 set/17 1.196.000,00 104.000,00 1.196.000,00 104.000,00 

2016-PCJ-
657/ 2016-

PCJ-660 
Financiado 

pelo FEHIDRO 

3 

Implantação do projeto 
de combate de perdas 

de agua,fornecimento e 
instalação de 

macromedidores de 
vazão e nível e sistema 
de monitoramento via 
telemetria no sistema 
de abastecimento de 
agua do município de 

Pedreira-SP 

3.542.308,59 SIM 
NÃO HÁ 

NECESSIDADE 
jan/17 dez/17 3.250.085,20 292.223,39 2.708.404,33 243.519,49 

2016-PCJ-
657/ 2016-

PCJ-660 
Financiado 

pelo FEHIDRO 
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4 

Elaboração de Projeto 
Executivo p/ ampliação 

do sistema de 
abastecimento de água, 
contendo captação de 

agua bruta, estação 
elevatória, estação de 
tratamento de água, 

estação de tratamento 
de lodo, reservação e 
distribuição p/ região 
norte do Município o 

qual atenderá 12 (doze) 
Bairros e mais 02 (dois) 

Distritos Industriais. 

500.000,00 SIM 
NÃO HÁ 

NECESSIDADE 
mar/17 ago/17 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 

2015-PCJ-649 
- Projeto 

básico 
financiado 

pelo Fehidro 

5 

Elaboração de projeto 
Executivo para 

ampliação do Sistema 
de Tratamento de 
Esgoto, contendo 

Emissários, Estações 
Elevatórias e Estação de 
tratamento de Esgoto 
para atender a região 
Norte do Município. 

500.000,00 SIM 
NÃO HÁ 

NECESSIDADE 
mar/17 abr/17 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 

Conforme 
consta no 
PMSB e 

confirmação 
formal do 
prestador 
que já há 
projeto 
básico 

6 

Aquisição e montagem 
de Reservatório 

metálico apoiado de 
400 m³, com fundação, 
base e interligações de 

tubulações. (Bairro 
Santa Clara) 

516.153,93 SIM 
NÃO HÁ 

NECESSIDADE 
jun/17 set/17 0,00 516.153,93 0,00 516.153,93 

Conforme 
consta no 
PMSB e 

confirmação 
formal do 
prestador 
que já há 
projeto 
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básico 

7 

Substituição do atual 
sistema de tratamento 

de esgoto (Aeração 
Prolongada Batelada) 

por sistema de aeração 
por "AR Difuso", para 

maior eficiência do 
sistema, como também 

custo benefício. 

1.500.000,00 SIM 
NÃO HÁ 

NECESSIDADE 
dez/16 mar/17 0,00 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 

Não previsto 
no PMSB. 

Necessidade 
comprovada 

conforme 
inspeção e 
laudos de 
eficiência 

8 

Atendimentos a não 
conformidades 

apontadas pela ARES 
PCJ. 

120.000,00 NÃO 
NÃO HÁ 

NECESSIDADE 
jan/17 jun/17 0,00 120.000,00 0,00 120.000,00 

Conforme 
relatórios de 
fiscalização 
da ARES-PCJ 

9 

Instalações de Cj. 
Geradores de Energia - 
Estação de Tratamento 

de Esgoto "ETE" e 
Estação Elevatória Final 

"EEEF" (Exigência da 
CETESB) 

470.000,00 SIM 
NÃO HÁ 

NECESSIDADE 
mai/17 out/17 0,00 470.000,00 0,00 470.000,00 

Não previsto 
PMSB, mas é 

uma 
exigência da 
CETESB para 
emissão da 

L.O 

10 
Aquisição de veículo 

para utilização do SAAE. 
50.000,00 NÃO 

NÃO HÁ 
NECESSIDADE 

fev/17 mar/18 0,00 50.000,00 0,00 34.615,38 

Conforme 
consta no 
PMSB e 

confirmação 
formal do 
prestador. 

 TOTAL 9.985.778,31     4.446.085,20 4.752.377,32 3.904.404,33 4.688.288,81  
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PARECER DA DIRETORIA ARES-PCJ 
 
Nota-se que um comprometimento dessa ordem é inviável e impossível de ser executado no período previsto 2016/2017. Assim sendo a tabela de 
investimentos foi revista com o prestador de serviços chegando-se aos seguintes números: 
 

RELATÓRIO DE INVESTIMENTO SET/2015 - AGO/2016 (REALIZADO) 

Item Obra 
Valor Global 

(R$) 
Licitada? 

Há 
projeto? 

Previsão 
de início 

Previsão 
de 

término 

Concluído 
(%) 

Recursos Extra 
Orçamentários 

(R$) 

Recursos 
Próprios  (R$) 

    OBS  

1 

Adequação e substituição de 
macromedidores do projeto 

macromedição com fornecimento, 
instalação, aferição e calibração de 

medidores de vazão, estações 
pitométricas e treinamento  

453.270,17 SIM SIM mar/15 jul/16 100% 390.356,27 62.913,90     
Contrato 
FEHIDRO 
129/2014 

2 
Elaboração de cadastro 

georeferenciado de todo sistema 
de abastecimento de água  

202.570,01 SIM SIM mar/15 set/16 100% 182.313,00 20.257,01     
CONTRATO 

FEHIDRO 
122/2014 

  TOTAL 655.840,18           572.669,27 83.170,91       

RELATÓRIO DE INVESTIMENTO SET/2016 - AGO/2017 (PREVISÃO) 

Item Obra 
Valor Global 

(R$) 
Licitada? 

Há 
projeto? 

Previsão 
de início 

Previsão 
de 

término 

Executado 
(%) 

Recursos Extra 
Orçamentários 

(R$) 

Recursos 
Próprios  (R$) 

Recursos Extra 
Orçamentários 
no período do 
reajuste (R$) 

Recursos 
Próprios  no 
período do 

reajuste(R$) 

OBS  

1 

Substituição de 2.000 mts de rede 
de ferro fundido de DN 50 mm por 

tubo de PEAD de 63 mm PN-10, 
pelo metodo não destrutivo. (Plano 

Diretor de Perdas) 

1.300.000,00 NÃO SIM jun/17 set/17 0% 1.196.000,00 104.000,00 1.196.000,00 104.000,00 

2016-PCJ-657/ 
2016-PCJ-660 

Financiado pelo 
FEHIDRO 
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2 

Implantação do projeto de 
combate de perdas de 

agua,fornecimento e instalação de 
macromedidores de vazão e nivel e 

sistema de monitoramento via 
telemetria no sistema de 

abastecimento de agua do 
municipio de Pedreira-SP 

3.542.308,59 NÃO SIM jan/17 dez/17 0% 3.250.085,20 292.223,39 2.708.404,33 243.519,49 

2016-PCJ-657/ 
2016-PCJ-660 

Financiado pelo 
FEHIDRO 

3 

Elaboração de Projeto Executivo p/ 
ampliação do sistema de 

abastecimento de água, contendo 
captação de agua bruta, estação 

elevatória, estacão de tratamento 
de água, estação de tratamento de 
lodo, reservação e distribuição p/ 
região norte do Municipio o qual 
atenderá 12 (doze) Bairros e mais 

02 (dois) Distritos Industriais. 

500.000,00 NÃO SIM mar/17 ago/17 0% 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00 

2015-PCJ-649 - 
Projeto básico 

financiado pelo 
Fehidro 

4 

Elaboração de projeto Executivo 
para ampliação do Sistema de 

Tratamento de Esgoto, contendo 
Emissários, Estações Elevatórias e 
Estação de tratamento de Esgoto 
para atender a região Norte do 

Municipio. 

500.000,00 NÃO SIM mar/17 abr/17 0% mar/17 500.000,00 0,00 500.000,00 

Conforme 
consta no 
PMSB e 

confirmação 
formal do 

prestador que 
já há projeto  

5 
Atendimentos a não 

conformidades apontadas pela 
ARES PCJ. 

120.000,00 NÃO NÃO jan/17 jun/17 0% 0,00 180.000,00 0,00 180.000,00 
Conforme 

relatórios de 
fiscalização  

6 
Aquisição de veículo para utilização 

do SAAE. 
50.000,00 NÃO NÃO fev/17 mar/18 0% 0,00 50.000,00 0,00 34.615,38 

Conforme 
consta no PMSB 
e confirmação 

formal do 
prestador. 

  TOTAL 6.012.308,59           4.446.085,20 1.626.223,39 3.904.404,33 1.562.134,88   
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VI. DA ANÁLISE ECONÔMICA 

 
4 – ANÁLISE DO FATURAMENTO 
 
O faturamento do SAAE - Pedreira está diretamente relacionado aos valores de Volume Faturado (m³). Serão 
demonstrados os dados referentes ao Volume Faturado (m³) e, na sequência, os valores do Faturamento 
com as Tarifas de Água e Esgoto. 
 
4.1 – VOLUME FATURADO (m³) 
 
Seguem as demonstrações dos Volumes Faturados (m³), referentes ao Exercício de 2015 e de janeiro a 
agosto de 2016: 
 

VOLUME DE ÁGUA E ESGOTO FATURADO (m³)  

PERÍODO 
2015 2016 VARIAÇÃO     

2015 x 2016 VALOR  
VARIAÇÃO 

MENSAL 
VALOR  

VARIAÇÃO 
MENSAL 

JANEIRO  503.680  -  511.965 6,36% 1,64% 

FEVEREIRO 481.123 -4,48% 497.818 -2,76% 3,47% 

MARÇO 470.350 -2,24% 491.707 -1,23% 4,54% 

ABRIL 476.740 1,36% 498.239 1,33% 4,51% 

MAIO 473.817 -0,61% 500.709 0,50% 5,68% 

JUNHO 472.034 -0,38% 484.153 -3,31% 2,57% 

JULHO 471.249 -0,17% 490.428 1,30% 4,07% 

AGOSTO 479.019 1,65% 500.885 2,13% 4,56% 

SUBTOTAL (1) 3.828.012   3.975.904   3,86% 

SETEMBRO 478.018 -0,21%       

OUTUBRO 494.078 3,36%       

NOVEMBRO 481.576 -2,53%       

DEZEMBRO 481.351 -0,05%       

SUBTOTAL (2) 1.935.023   0     

TOTAL (1+2) 5.763.035   3.975.904     

 
Verifica-se que de janeiro a agosto de 2016 houve um aumento de 3,86% no Volume Faturado, com relação 
ao mesmo período do exercício anterior.  
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4.2 – FATURAMENTO DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO  
 
Seguem as demonstrações dos Faturamentos Tarifários de Água e Esgoto, referentes ao Exercício de 2015 e 
de janeiro a agosto/2016: 
 

FATURAMENTO ÁGUA E ESGOTO 

PERÍODO 
2015 2016 VARIAÇÃO     

2015 x 2016 VALOR  
VARIAÇÃO 

MENSAL 
VALOR  

VARIAÇÃO 
MENSAL 

JANEIRO  763.636,59  -  992.687,16 6,32% 29,99% 

FEVEREIRO 736.370,98 -3,57% 969.584,73 -2,33% 31,67% 

MARÇO 710.305,28 -3,54% 965.080,48 -0,46% 35,87% 

ABRIL 740.391,01 4,24% 985.777,02 2,14% 33,14% 

MAIO 732.129,83 -1,12% 999.236,92 1,37% 36,48% 

JUNHO 665.511,03 -9,10% 950.758,94 -4,85% 42,86% 

JULHO 718.051,49 7,89% 957.049,02 0,66% 33,28% 

AGOSTO 730.757,99 1,77% 981.780,42 2,58% 34,35% 

SUBTOTAL (1) 5.797.154,20   7.801.954,69   34,58% 

SETEMBRO 857.146,28 17,30%       

OUTUBRO 885.740,15 3,34%       

NOVEMBRO 766.548,79 -13,46%       

DEZEMBRO 933.680,90 21,80%       

SUBTOTAL (2) 3.443.116,12   0,00     

TOTAL (1+2) 9.240.270,32   7.801.954,69     

 
De janeiro a agosto de 2016 a variação do Faturamento Tarifário foi de 34,58% com relação ao mesmo 
período do exercício anterior, resultante do reajuste praticado através da Resolução de julho/2015. 
 
 
 
 
 
5 – ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS  
 
Com base nos saldos dos demonstrativos contábeis apresentados pelo SAAE - Pedreira, será demonstrada a 
situação geral das Receitas Arrecadadas em comparação às Despesas Liquidadas acrescidas dos restos a 
pagar liquidados, bem como sua evolução, no Exercício de 2015 e de janeiro a agosto/2016: 
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COMPARATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS - EXERCÍCIO DE 2015 

PERÍODO RECEITA DESPESAS SALDO 

JANEIRO  829.372,80 930.446,13 -101.073,33 

FEVEREIRO 823.101,87 908.043,54 -84.941,67 

MARÇO 1.062.228,30 978.906,22 83.322,08 

ABRIL 880.967,63 1.079.095,38 -198.127,75 

MAIO 868.853,24 937.814,04 -68.960,80 

JUNHO 887.609,22 1.008.639,00 -121.029,78 

JULHO 1.138.263,74 903.555,42 234.708,32 

AGOSTO 824.161,64 849.643,18 -25.481,54 

SUBTOTAL (1) 7.314.558,44 7.596.142,91 -281.584,47 

SETEMBRO 866.313,89 1.125.523,50 -259.209,61 

OUTUBRO 989.724,09 479.718,04 510.006,05 

NOVEMBRO 1.020.222,78 939.654,26 80.568,52 

DEZEMBRO 1.077.675,08 1.249.482,67 -171.807,59 

SUBTOTAL (2) 3.953.935,84 3.794.378,47 159.557,37 

TOTAL (1+2) 11.268.494,28 11.390.521,38 -122.027,10 

 
 

COMPARATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS - EXERCÍCIO DE 2016 

PERÍODO RECEITA 
VARIAÇÃO        

2015 x 2016 
DESPESAS 

VARIAÇÃO 
2014 x 2015 

SALDO 

JANEIRO  945.627,60 14,02% 1.001.059,32 7,59% -55.431,72 

FEVEREIRO 1.116.973,62 35,70% 1.017.597,56 12,06% 99.376,06 

MARÇO 1.118.112,99 5,26% 1.103.675,23 12,75% 14.437,76 

ABRIL 1.029.666,86 16,88% 1.196.847,39 10,91% -167.180,53 

MAIO 1.018.993,34 17,28% 1.106.592,16 18,00% -87.598,82 

JUNHO 1.059.858,32 19,41% 930.277,76 -7,77% 129.580,56 

JULHO 1.075.861,89 -5,48% 1.078.306,61 19,34% -2.444,72 

AGOSTO 1.078.389,71 30,85% 973.923,21 14,63% 104.466,50 

TOTAL  8.443.484,33 15,43% 8.408.279,24 10,69% 35.205,09 

 
Comparando o Exercício de 2015 com o período de janeiro a agosto de 2016, verifica-se um aumento de 
15,43% nas receitas arrecadadas e um aumento de 10,69% nas despesas do prestador. 
 
No final do exercício de 2015 o saldo orçamentário foi negativo em R$ 122.027,10, já em agosto/2016 o 
saldo apurado é de R$ 35.205,09. 
 
 
6 – DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
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Com base nos documentos examinados, verifica-se que, conforme Fluxo de Caixa, o saldo final do exercício 
de 2014 era de R$ 8.526.972,70, e em 2015 o saldo foi de R$ 8.865.620,28. Já em agosto/2016, de acordo 
com o Boletim de Caixa apresentado pelo prestador, o saldo apurado foi de R$ 9.601.592,85. 
 
Estes saldos são compostos tanto por recursos próprios (orçamentários e extra - orçamentários) quanto 
vinculados. 
 
 
7 – DETALHAMENTO DAS DESPESAS 
 
Foram detalhados os valores mensais das despesas com pessoal, energia elétrica, outros serviços de 
terceiros e materiais, que são representativas no contexto desta análise. 
 
 
 
7.1 – DESPESAS COM PESSOAL 
 
As Despesas com Pessoal abrangem todos os valores gastos com funcionários próprios e comissionados e 
correspondem aos salários, encargos, gratificações, benefícios, dentre outros, relativos à folha de 
pagamento. 
 
Segue o comparativo das Despesas com Pessoal, referentes ao Exercício de 2015 e do período de janeiro a 
agosto de 2016: 
 

DESPESAS COM PESSOAL  

PERÍODO 
2015 2016 VARIAÇÃO     

2015 x 2016 VALOR  
VARIAÇÃO 

MENSAL 
VALOR  

VARIAÇÃO 
MENSAL 

JANEIRO  322.820,21  -  327.275,16 -37,30% 1,38% 

FEVEREIRO 339.927,67 5,30% 339.831,40 3,84% -0,03% 

MARÇO 344.149,60 1,24% 353.557,92 4,04% 2,73% 

ABRIL 333.634,94 -3,06% 374.113,10 5,81% 12,13% 

MAIO 309.853,33 -7,13% 405.989,40 8,52% 31,03% 

JUNHO 369.626,45 19,29% 343.429,86 -15,41% -7,09% 

JULHO 341.468,76 -7,62% 356.767,05 3,88% 4,48% 

AGOSTO 331.173,84 -3,01% 354.661,63 -0,59% 7,09% 

SUBTOTAL (1) 2.692.654,80   2.855.625,52   6,05% 

SETEMBRO 325.601,21 -1,68%       

OUTUBRO 337.521,31 3,66%       

NOVEMBRO 349.851,55 3,65%       

DEZEMBRO 521.992,16 49,20%       

SUBTOTAL (2) 1.534.966,23   0,00     

TOTAL (1+2) 4.227.621,03   2.855.625,52     
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Nota-se um aumento nas Despesas com Pessoal de 6,05% no período de janeiro a agosto de 2016, se 
comparado com mesmo período do Exercício de 2015. 
 
 
 
7.2 – DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA 
 
Consideram-se como Despesas com Energia Elétrica todos os dispêndios relativos desse item, incluindo as 
instalações administrativas e operacionais, tais como: estações de tratamento de água, estações elevatórias, 
bombeamentos, dentre outras. 
 
Trata-se de gastos que, de forma geral, muito impactaram nos resultados dos prestadores de serviço de 
saneamento básico. Sendo assim, os comparativos abaixo demonstram a evolução desses valores, bem 
como dos consumos (KW) relativos ao Exercício de 2015 e de janeiro a agosto/2016. 
 
 
7.2.1 – DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA - LIQUIDADAS  
 
Segue demonstrativo das Despesas com Energia Elétrica liquidadas no Exercício de 2015 e de janeiro a 
agosto/2016. 
 

DESPESAS LIQUIDADAS COM ENERGIA ELÉTRICA  

PERÍODO 
2015 2016 VARIAÇÃO     

2015 x 2016 VALOR  
VARIAÇÃO 

MENSAL 
VALOR  

VARIAÇÃO 
MENSAL 

JANEIRO  101.118,30  -  211.669,93 4,23% 109,33% 

FEVEREIRO 124.175,15 22,80% 206.069,47 -2,65% 65,95% 

MARÇO 164.019,22 32,09% 221.847,90 7,66% 35,26% 

ABRIL 219.423,13 33,78% 353.290,47 59,25% 61,01% 

MAIO 217.409,89 -0,92% 223.616,14 -36,70% 2,85% 

JUNHO 214.227,60 -1,46% 207.779,04 -7,08% -3,01% 

JULHO 213.039,77 -0,55% 202.927,48 -2,33% -4,75% 

AGOSTO 198.122,64 -7,00% 216.156,04 6,52% 9,10% 

SUBTOTAL (1) 1.451.535,70   1.843.356,47   26,99% 

SETEMBRO 213.646,50 7,84%       

OUTUBRO -210.887,23 -198,71%       

NOVEMBRO 219.334,11 -204,01%       

DEZEMBRO 203.084,93 -7,41%       

SUBTOTAL (2) 425.178,31   0,00     

TOTAL (1+2) 1.876.714,01   1.843.356,47     
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7.2.2 – DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA - POR COMPETÊNCIA 
 
Segue demonstrativo das Despesas com Energia Elétrica pelo período de competência das contas de energia 
do Exercício de 2015 e de janeiro a agosto/2016. 
 
 

DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA - POR COMPETÊNCIA 

PERÍODO 
2015 2016 VARIAÇÃO      

2015 x 2016 VALOR  
VARIAÇÃO 

MENSAL 
VALOR  

VARIAÇÃO 
MENSAL 

JANEIRO  120.497,32  -  220.876,40 2,31% 83,30% 

FEVEREIRO 152.895,51 26,89% 151.668,84 -31,33% -0,80% 

MARÇO 212.186,65 38,78% 223.676,40 47,48% 5,41% 

ABRIL 208.924,44 -1,54% 201.905,14 -9,73% -3,36% 

MAIO 210.354,93 0,68% 227.773,65 12,81% 8,28% 

JUNHO 227.570,94 8,18% 204.453,17 -10,24% -10,16% 

JULHO 193.519,52 -14,96% 204.526,79 0,04% 5,69% 

AGOSTO 197.181,62 1,89% 341.848,23 67,14% 73,37% 

SUBTOTAL (1) 1.523.130,93   1.776.728,62   16,65% 

SETEMBRO 207.170,80 5,07%       

OUTUBRO 203.428,12 -1,81%       

NOVEMBRO 209.368,33 2,92%       

DEZEMBRO 215.888,41 3,11%       

SUBTOTAL (2) 835.855,66   0,00     

TOTAL (1+2) 2.358.986,59   1.776.728,62     

 
No comparativo pela competência das contas, nota-se que no período de janeiro a agosto/2016, comparado 
com mesmo período do ano anterior, apura-se um aumento de 16,65%, com destaque para o mês de janeiro 
que apresenta uma variação de 83,30%. 
 
 
7.2.3 – CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA (KW) 
 
Trata-se de estudo comparativo referente ao consumo de Energia Elétrica, em quilowatt (kW), relativos ao 
Exercício de 2015 e de janeiro a agosto/2016. 
 

DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA - CONSUMO POR KW 

PERÍODO 
2015 2016 VARIAÇÃO      

2015 x 2016 VALOR  
VARIAÇÃO 

MENSAL 
VALOR  

VARIAÇÃO 
MENSAL 

JANEIRO  483.377,00  -  510.325 1,89% 5,57% 
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FEVEREIRO 463.538,00 -4,10% 354.452 -30,54% -23,53% 

MARÇO 480.722,00 3,71% 533.672 50,56% 11,01% 

ABRIL 455.459,00 -5,26% 317.275 -40,55% -30,34% 

MAIO 469.332,00 3,05% 526.052 65,80% 12,09% 

JUNHO 503.528,00 7,29% 473.206 -10,05% -6,02% 

JULHO 436.662,00 -13,28% 475.202 0,42% 8,83% 

AGOSTO 457.596,00 4,79% 315.774 -33,55% -30,99% 

SUBTOTAL (1) 3.750.214,00   3.505.958,00   -6,51% 

SETEMBRO 487.346,00 6,50%       

OUTUBRO 482.380,00 -1,02%       

NOVEMBRO 481.890,00 -0,10%       

DEZEMBRO 500.838,00 3,93%       

SUBTOTAL (2) 1.952.454,00   0,00     

TOTAL (1+2) 5.702.668,00   3.505.958,00     

 
 
Nota-se que, ao comparar os consumos de Energia Elétrica (em quilowatt), no período de janeiro a 
agosto/2016 houve redução de 6,51%, com relação a 2015. 
 
Conclui-se que apesar do SAAE – Pedreira reduzir em 6,51% o consumo de Energia Elétrica, medido em 
quilowatt, as despesas com esse importantíssimo insumo, aumentaram em 16,65%, na comparação do 
período de janeiro a agosto dos exercícios de 2015 e 2016.  
 
 
 
 
 
7.3 – DESPESAS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
Os gastos demonstrados abaixo são referentes a serviços de terceiros do Exercício de 2015 e de janeiro a 
julho/2016. 
 

DESPESAS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PERÍODO 
2015 2016 VARIAÇÃO     

2015 x 2016 VALOR  
VARIAÇÃO 

MENSAL 
VALOR  

VARIAÇÃO 
MENSAL 

JANEIRO  277.821,52  -  226.462,01 -2,19% -18,49% 

FEVEREIRO 310.959,80 11,93% 229.247,35 1,23% -26,28% 

MARÇO 316.133,16 1,66% 283.323,28 23,59% -10,38% 

ABRIL 366.522,15 15,94% 308.535,30 8,90% -15,82% 

MAIO 274.321,95 -25,16% 339.573,84 10,06% 23,79% 
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JUNHO 265.143,24 -3,35% 263.482,28 -22,41% -0,63% 

JULHO 243.845,76 -8,03% 360.068,86 36,66% 47,66% 

AGOSTO 249.743,60 2,42% 263.043,27 -26,95% 5,33% 

SUBTOTAL (1) 2.304.491,18   2.273.736,19   -1,33% 

SETEMBRO 293.227,30 17,41%       

OUTUBRO 259.737,57 -11,42%       

NOVEMBRO 231.135,04 -11,01%       

DEZEMBRO 231.521,95 0,17%       

SUBTOTAL (2) 1.015.621,86   0,00     

TOTAL (1+2) 3.320.113,04   2.273.736,19     

 
Comparando o período de janeiro a julho de 2016 com o mesmo período de 2015, nota-se que houve uma 
redução de 2,14% nas despesas com serviços de terceiros. 
 
 
7.4 – DESPESAS COM MATERIAIS 
 
Os gastos demonstrados abaixo são referentes a Materiais do Exercício de 2015 e de janeiro a julho/2016, 
que são compostos por Produtos Químicos, Materiais de Consumo, Combustíveis, dentre outros. 
 

DESPESAS COM MATERIAIS 

PERÍODO 
2015 2016 VARIAÇÃO     

2015 x 2016 VALOR  
VARIAÇÃO 

MENSAL 
VALOR  

VARIAÇÃO 
MENSAL 

JANEIRO  90.174,79  -  136.770,80 38,47% 51,67% 

FEVEREIRO 94.431,19 4,72% 144.992,13 6,01% 53,54% 

MARÇO 119.767,64 26,83% 117.744,19 -18,79% -1,69% 

ABRIL 85.042,00 -28,99% 125.917,27 6,94% 48,06% 

MAIO 110.586,35 30,04% 107.573,38 -14,57% -2,72% 

JUNHO 118.682,93 7,32% 88.812,44 -17,44% -25,17% 

JULHO 87.357,11 -26,39% 71.986,26 -18,95% -17,60% 

AGOSTO 56.643,84 -35,16% 74.834,03 3,96% 32,11% 

SUBTOTAL (1) 762.685,85   868.630,50   13,89% 

SETEMBRO 93.999,47 65,95%       

OUTUBRO 78.373,66 -16,62%       

NOVEMBRO 121.490,29 55,01%       

DEZEMBRO 98.774,10 -18,70%       

SUBTOTAL (2) 392.637,52   0,00     

TOTAL (1+2) 1.155.323,37   868.630,50     

 



 

 

  

 

 

 

 
PARECER CONSOLIDADO 23/2016 –CRBG-PEDREIRA 

29 

 
Como pode ser observado, houve um aumento de 12,43% nas Despesas com Materiais em 2016, com 
relação ao mesmo período do Exercício de 2015. 
 
 
8 – CÁLCULO DA DEFASAGEM TARIFÁRIA 
 
Por meio do cálculo da Defasagem Tarifária é possível identificar se a Tarifa Média Praticada (TMP) pelo 
prestador está, ou não, condizente com os custos praticados. 
 
Para fins de cálculo da Defasagem Tarifária são utilizados os valores apurados do Custo Médio Atual (CMA) e 
da Tarifa Média Praticada (TMP) pelo prestador. 
 
Na realização do Cálculo do Custo Médio Atual e da Tarifa Média Praticada consideram-se, como período de 
estudos 12 (doze) meses. Nesse caso, o período considerado é de dezembro/2015 a novembro/2016. Dessa 
forma, de dezembro/2015 a agosto/2016 tem-se valores realizados e de setembro a novembro/2016 são 
utilizados valores projetados, para os componentes abaixo detalhados. 
 
8.1 – DESPESAS, FATURAMENTO, OUTROS RECURSOS E VOLUME (REALIZADOS E PROJETADOS) 
 
8.1.1 – DESPESAS – REALIZADAS E PROJETADAS 
 
Segue os valores referentes às Despesas e Investimentos realizados entre os meses de dezembro/2015 a 
agosto/2016, e os valores projetados nos meses de setembro a novembro/2016. 
 

DESPESAS - REALIZADAS E PROJETADAS (DEZ/2015 A NOV/2016) 

DESCRIÇÃO 
VALOR REALIZADO VALOR PROJETADO 

VALOR TOTAL 
(R$) 

% (DEZ/2015 A 
AGO/2016) 

(SET/2016 A 
NOV/2016) 

1. Despesas de Exploração (R$) 8.991.527,02 2.948.373,18 11.939.900,20 94,27 

   1.1 Pessoal (R$) 3.377.617,68 1.070.859,57 4.448.477,25 35,12 

   1.2 Materiais (R$) 967.404,60 325.736,44 1.293.141,04 10,21 

   1.3 Serviços de Terceiros (R$) 2.505.258,14 852.651,07 3.357.909,21 26,51 

   1.4 Energia Elétrica (R$) 2.043.441,40 666.273,23 2.709.714,63 21,39 

   1.5 Outras (R$) 97.805,20 32.852,87 130.658,07 1,03 

2. DAP (R$) 175.531,05 59.267,16 234.798,21 1,85 

   2.1 Depreciação e Amortização 
(R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 

   2.2 Amortização de dívidas (R$) 175.531,05 59.267,16 234.798,21 1,85 

   2.3 Provisões (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 

3. Investimentos Realizados (R$) 490.703,84 0,00 490.703,84 3,87 

Total 9.657.761,91 3.007.640,34 12.665.402,25 100,00 
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8.1.2 – FATURAMENTO, OUTROS RECURSOS E VOLUME – REALIZADOS E PROJETADOS 
 
Segue os valores referentes a Faturamento, Outras Receitas, Recursos para Investimentos (Externos) e 
Volume realizados entre os meses de dezembro/2015 a agosto/2016, e os valores projetados nos meses de 
setembro a novembro/2016. 
 

FATURAMENTO, RECURSOS EXTERNOS, OUTRAS RECEITAS E VOLUME - REALIZADOS E PROJETADOS 
(NOV/2015 A OUT/2016) 

DESCRIÇÃO 
VALOR REALIZADO VALOR PROJETADO 

VALOR TOTAL 
(R$) (DEZ/2015 A AGO/2016) 

(SET/2016 A 
NOV/2016) 

Receita Tarifária (Faturamento) (R$) 8.735.635,59 2.925.733,01 11.661.368,60 

Recursos p/ Investim. (Externos) (R$) 168.322,26 0,00 168.322,26 

Outras Receitas (R$) 1.203.798,60 401.107,30 1.604.905,90 

Volume Faturado (M³) 4.457.255,00 1.490.964,00 5.948.219,00 

 
Após estes detalhamentos serão demonstrados os cálculos do Custo Média Atual e da Tarifa Média 
Praticada. 
 
 
8.2 – CÁLCULO DO CUSTO MÉDIO ATUAL (CMA)  
 
Para se apurar o Custo Médio Atual (CMA) a ARES-PCJ utiliza a seguinte Fórmula:  
 
CMA = (DEX + DAP + INR) x (RPS) – OR – RPI 

VF 
 
Onde: 
CMA =   Custo Médio Atual a ser coberto com as tarifas 
DEX =   Despesas de Exploração / Correntes 
DAP =   Despesas com Depreciação, Amortizações e Provisões 
INR =   Investimento Realizado no período 
RPS =   Remuneração do Prestador dos Serviços 
OR =   Outras Receitas 
RPI =   Recursos para Investimentos (externos) 
VF =   Volume Faturado 
 

CMA = 
(11.939.900,20 + 234.798,21 + 490.703,84) x (1,00) - 1.604.905,90 – 168.322,26 

5.948.219 
 

CMA = 
10.892.174,09 

5.948.219 

 

CMA  = 1,8312 
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8.3 – CÁLCULO DA TARIFA MÉDIA PRATICADA (TMP)  
 
Para se apurar a Tarifa Média Praticada (TMP) a ARES-PCJ utiliza a seguinte Fórmula:  
 

TMP = 
RTF 

VF 
 
Onde: 
TMP = Tarifa Média Praticada 
RTF = Receita Tarifária (Faturamento) 
VR = Volume Faturado 
 

TMP     = 
11.661.368,60 

5.948.219 
 

TMP = 1,9605 

 
 
 
 
8.4 – DEFASAGEM TARIFÁRIA 
 
Com todos os dados demonstrados é possível apurar a Defasagem Tarifária, que é calculada por meio da 
divisão do Custo Médio Atual (CMA) pela Tarifa Média Praticada (TMP), sendo: 
 
Defasagem Tarifária =  (  CMA - 1 )  x  100 
   TMP 
Onde: 
CMA = Custo Médio Atual 
TMP = Tarifa Média Praticada 
 
Defasagem Tarifária =  (  1,8312  - 1 )  x  100 
                1,9605 
 

Defasagem Tarifária  = -6,60% 

 

DEFASAGEM TARIFÁRIA 

DESCRIÇÃO DEZ/2015 A NOV/2016 

1. Despesas de Exploração (R$) 11.939.900,20 

2. DAP (R$) 234.798,21 

3. Investimentos Realizados (R$) 490.703,84 

4. Receita Tarifária (Faturamento) (R$) 11.661.368,60 

5. Receita Tarifária (Arrecadação) (R$) 10.851.117,03 

6. Recursos p/ Investimentos (Externos) (R$) 168.322,26 
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7. Outras Receitas (R$) 1.604.905,90 

8. Volume Faturado (M³) 5.948.219 

9. Remuneração do Prestador 1,00 

10. Custo Médio Atual (R$) 1,83 

11. Tarifa Média Praticada (R$) 1,96 

12. DEFASAGEM TARIFÁRIA (%) -6,60 

 
 
 
 
 
9 – CÁLCULO DO REAJUSTE TARIFÁRIO 
 
Para fins do cálculo do Reajuste Tarifário, o SAAE – Pedreira apresentou projeções das receitas e despesas 
para o período de dezembro/2016 a agosto/2017, as quais foram ajustadas durante o processo de cálculo. 
 
Os valores dos Investimentos foram considerados levando-se em conta o Parecer Técnico n.º 01/2016 EA 
(com adaptações) e a revisão efetuada pela Diretoria executiva totalizando R$ 5.466.539,21, sendo R$ 
3.904.404,33 com recursos externos e R$ 1.562.134,88 com recursos próprios.  
 
Para fins comparativos, segue despesas realizadas e projetadas. 
 
 
 
 

DESPESAS REALIZADAS E PROJETADAS (DEZ/2015 A NOV/2017) 

DESCRIÇÃO 
REALIZ. E PROJ. PROJETADAS 

DIFERENÇA DEZ/2015 A 
NOV/2016 

DEZ/2016 A 
NOV/2017 

1. Despesas de Exploração (R$) 11.939.900,20 13.522.402,62 13,25% 

   1.1 Pessoal (R$) 4.448.477,25 5.322.010,49 19,64% 

   1.2 Materiais (R$) 1.293.141,04 1.410.438,77 9,07% 

   1.3 Serviços de Terceiros (R$) 3.357.909,21 3.691.979,14 9,95% 

   1.4 Energia Elétrica (R$) 2.709.714,63 2.955.721,31 9,08% 

   1.5. Outras (R$) 130.658,07 142.252,91 8,87% 

2. DAP (R$) 234.798,21 239.774,61 2,12% 

   2.1 Depreciação e Amortização (R$) 0,00 0,00 0% 

   2.2 Amortização de dívidas (R$) 234.798,21 239.774,61 2,12% 

   2.3 Provisões (R$) 0,00 0,00 0% 

3. Investimentos Realizado/a Realizar 
(R$) 490.703,84 5.466.539,21 

1014,02% 

Total 12.665.402,25 19.228.716,45 51,82% 
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Também para fins comparativos, segue outras receitas, recursos para investimentos e volume realizados e 
projetados. 
 

RECURSOS EXTERNOS, OUTRAS RECEITAS E VOLUME - REALIZADOS E PROJETADOS (NOV/2015 A 
OUT/2017) 

DESCRIÇÃO 
REALIZ. E PROJ. PROJETADAS 

DIFERENÇA DEZ/2015 A 
NOV/2016 

DEZ/2016 A 
NOV/2017 

Recursos p/ Investim. (Externos) (R$) 168.322,26 3.904.404,33 2219,60% 

Outras Receitas (R$) 1.604.905,90 1.637.004,02 2,00% 

Volume Faturado (M³) 5.948.219,00 6.067.183,38 2,00% 

 
 
10 – CÁLCULO DA TARIFA MÉDIA NECESSÁRIA 
 
 
10.1 - TARIFA MÉDIA NECESSÁRIA 
 
Para o cálculo da Tarifa Média Necessária a ARES-PCJ utiliza a seguinte Fórmula Paramétrica:   
 

     (t1,4) [(DEXt  +  DAPt +  IRt) . RPSt – ORt – RPIt + VTCt] / (1+i)t  
TMN  =  _____________________________________________________  

    (t1,4) VFt / (1+i)t 
 
Onde: 
TMN = Tarifa Média Necessária 
DEXt =  Despesas de Exploração projetadas para os períodos “t” 
DAPt = Depreciação, Amortizações e Provisões para os períodos “t” 
DEXt = Despesas de Exploração projetadas para os períodos “t” 
IRt = Investimentos a serem realizados nos períodos “t” 
RPSt = Taxa de Remuneração do Prestador do Serviço para os períodos “t” 
ORt = Outras Receitas previstas para os períodos “t” 
RPIt = Recursos Externos Previstos para Investimentos para os períodos “t” 
VTCt = Variação Tarifária a Compensar (Superávit/Déficit), para os períodos “t” 
VFt = Volume Faturado nos períodos “t” 
t = Período até próxima revisão tarifária, variando de 1 a 4 
i = Taxa de Desconto do Fluxo de Caixa  
 

TMN = 
[((13.522.402,62 + 239.774,61 + 5.466.539,21) x 1,00) – 1.637.004,02 – 3.904.404,33 + 0]/ (1+0)¹ 

6.067.183 / (1+0)¹ 

 

TMN = 
13.687.308,09 

6.067.183 

 

TMN = 2,2560 
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10.2 - TARIFA MÉDIA PRATICADA 
 
Para fins de cálculo do Reajuste Necessário será utilizada a Tarifa Média Praticada, apurada no período de 
dezembro/2015 a novembro/2016, no valor de R$ 1,9605, conforme cálculo já demonstrado. 
 
 
11 – CÁLCULO DO REAJUSTE NECESSÁRIO 
 
Após o cálculo e a apuração da Tarifa Média Necessária (TMN) e da Tarifa Média Praticada (TMP), é possível 
calcular o percentual do Reajuste Necessário por meio da seguinte fórmula: 
 
Percentual de Reajuste = ( TMN - 1 )  x  100 
   TMP 
Onde: 
TMN = Tarifa Média Necessária 
TMP = Tarifa Média Praticada 
 
Percentual de Reajuste = ( 2,2560 - 1 )  x  100 
   1,9605 
 

Percentual de Reajuste = 15,07% 

 
Considerando as projeções, os investimentos e de acordo com o cálculo da Fórmula Paramétrica adotada 
pela ARES-PCJ, o Percentual de Reajuste apurado é de 15,07% (quinze nove inteiros e oitenta e quatro por 
cento). 
 

VALORES REALIZADOS E PROJETADOS (DEZ/2015 A NOV/2017) 

DESCRIÇÃO 

REALIZADO E 
PROJETADO 

PROJETADO 

DEZ/2015 A NOV/2016 DEZ/2016 A NOV/2017 

1. Despesas de Exploração (R$) 11.939.900,20 13.522.402,62 

2. DAP (R$) 234.798,21 239.774,61 

3. Investimentos Realizado/a Realizar (R$) 490.703,84 5.466.539,21 

4. Outras Receitas (R$) 1.604.905,90 1.637.004,02 

5. Recursos p/ Investimentos (Externos) (R$) 168.322,26 3.904.404,33 

6. Variações Tarifárias a Compensar (R$) 0,00 0,00 

7. Volume Faturado (m³) 5.948.219 6.067.183 

8. Remuneração do Prestador 1,00 1,00 

9. Taxa de Desconto 0,00 0,00 

10. Faturamento Atual (R$) 11.661.368,60 

11. Tarifa Média Necessária (R$) 2,26 

12. Tarifa Média Praticada (R$) 1,96 

PERCENTUAL NECESSÁRIO 15,07 
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VII. DAS RECOMENDAÇÕES 

 
A partir das informações apresentadas, recomenda-se ao SAAE Pedreira operacionalizar as medidas a seguir 
apresentadas: 
 
a) Capacite funcionários para detecção de vazamentos nas redes de distribuição de água tratada, a fim de 
reduzir as perdas físicas; 
 
b) Implante programa de combate as perdas; 

 
 
d) Realize a revisão do Plano de Saneamento para, principalmente, adequar os planos de investimentos as 
necessidades locais; 
 
e) Informe ao sistema nacional de saneamento (SNIS ou SINISA) valores referentes aos indicadores IN58 e 
IN59, referentes ao consumo específico de energia elétrica no sistema de água e no sistema de esgoto, 
quando cabível; 

f) Incentive as residências a realizarem sua conexão ao sistema de esgotamento sanitário; 

g) Priorize e elabore um plano de eficiência de energia, racionalizando o sistema de reservação de água e 
distribuição;  

 
h) reduza custos com energia elétrica, através da gestão de eficiência energética, nos moldes realizados pela 

ARES-PCJ (os valores estão comprometendo uma parte considerável do orçamento). 
 

i) melhore o sistema de registro das informações comerciais de faturamento e volume de água e esgoto, 
pois ao longo do processo houve muita dificuldade na apresentação de dados consistentes.  
 

j) Coloque em prática as ações necessárias com objetivo de solucionar as Não Conformidades, identificadas 
nos relatórios de fiscalização,  
 
 

VIII. DAS CONCLUSÕES 

 
 

Diante do exposto é possível observar que o município de Pedreira apresenta necessidade de investimentos 
na ampliação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, cujo índice atual de 
tratamento é baixo – da ordem de 93% – além da imperiosa necessidade de redução das perdas na 
distribuição de água, cujos índices excedem a média dos demais municípios associados à ARES-PCJ. 
 
Os investimentos previstos para o ano de 2016-2017 estão ainda muito abaixo das necessidades 
incorporadas no plano de saneamento para os sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
no cenário imediato (até 2018). 
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Foram verificadas pressões muito acima do recomendado nas redes de abastecimento verificadas do 
município, fato que corrobora a necessidade de melhor gerenciamento das redes para diminuir 
rompimentos e vazamentos decorrentes de pressão excessiva nas tubulações. 
 
A ETE-Pedreira apresentou eficiência decrescente no último ano, segundo laudos do programa de 
monitoramento, estando em desconformidade com o padrão de lançamento de efluentes definido pelas 
legislações ambientais. Fato este que vai de encontro à necessidade de investimento para substituição do 
sistema de aeração da ETE. 
 
Em termos gerais, os principais pontos avaliados de desempenho técnico-operacional se apresentam 
regulares ou com solução encaminhada através dos investimentos previstos, cuja execução é fundamental 
para evolução dos indicadores no município. 
 
Diante de todas as análises das demonstrações contábeis, bem como das informações apresentadas pelo 
prestador   do Parecer Técnico, do ajuste da planilha de investimentos e considerando as projeções da 
contabilidade, essa Diretoria decide que o reajuste necessário, de acordo com a Fórmula Paramétrica 
estudada pela ARES-PCJ, é de 15,07% (quinze vírgula e zero sete por cento) para as tarifas de água e esgoto e 
de 8,98%(oito virgula noventa e oito por cento) para os demais serviços.  

 
 

IX. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 
O Parecer Consolidado será encaminhado aos membros do Conselho de Regulação e Controle Social do 
Município de Pedreira, conforme a Cláusula 61ª, do Protocolo de Intenções da ARES-PCJ, convertido em 
Contrato de Consórcio Público e a Resolução ARES-PCJ nº 01, de 21 de novembro de 2011, a fim de dar 
ciência e promover análise e discussão na próxima reunião do Conselho. 
 
Após a reunião do Conselho de Regulação e Controle Social do Município de Pedreira, na qual será analisado 
o conteúdo deste Parecer, incluindo a proposta de revisão da estrutura das tarifas, a ARES-PCJ encaminhará 
resolução específica à Prefeitura Municipal de Pedreira e o SAAE, para as providências legais, visando o 
presente reajuste tarifário. 
 
Conforme art. 39, da Lei Federal nº 11.445/2007, somente após 30 (trinta) dias da publicação do ato que 
concede o reajuste das tarifas, é que poderão ser praticadas as novas tarifas de água e esgoto. A realização 
das leituras/medições e as emissões das respectivas Contas/Faturas observação esse prazo. 
 
Este é o parecer. 

 
Americana, 30 de setembro de 2016 

 
 
 
 
 

CARLOS ROBERTO B. GRAVINA 
Diretor Técnico-Operacional
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ANEXO I - Tabela 1 
 
 
 

VALORES DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO (corrigidas em 15,07%) 

    
 
 
  

    

CATEGORIA RESIDÊNCIAL 

Faixas de Consumo Unidade 

Tarifa de 
Água  

Tarifa de 
Esgoto  

Tarifa 
Total  

(R$) (R$) (R$) 

De 0 a 15 m³ (mínimo) mês 24,66 19,73 44,39 

De 16 a 25 m³ 1,70 1,36 3,06 

De 26 a 40 m³ 2,58 2,06 4,64 

De 41 a 55 m³ 3,38 2,71 6,09 

Acima de 55 m³ 5,22 4,18 9,40 

  
 
 

        

CATEGORIA COMÉRCIO / SERVIÇO 

Faixas de Consumo Unidade 

Tarifa de 
Água  

Tarifa de 
Esgoto  

Tarifa 
Total  

(R$) (R$) (R$) 

De 0 a 15 m³ (mínimo) mês 50,80 40,64 91,44 

De 16 a 25 m³ 4,05 3,24 7,29 

De 26 a 40 m³ 5,70 4,56 10,26 

De 41 a 55 m³ 7,62 6,09 13,71 

Acima de 55 m³ 9,90 7,92 17,82 

 
  
 

        

CATEGORIA INDUSTRIAL 

Faixas de Consumo Unidade 

Tarifa de 
Água  

Tarifa de 
Esgoto  

Tarifa 
Total  

(R$) (R$) (R$) 

De 0 a 15 m³ (mínimo) mês 75,96 60,77 136,73 

De 16 a 25 m³ 5,70 4,56 10,26 

De 26 a 40 m³ 7,18 5,74 12,92 

De 41 a 55 m³ 10,69 8,55 19,24 

Acima de 55 m³ 13,99 11,19 25,18 
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CATEGORIA APARTAMENTO 

Faixas de Consumo Unidade 

Tarifa de 
Água  

Tarifa de 
Esgoto  

Tarifa 
Total  

(R$) (R$) (R$) 

De 0 a 15 m³ (mínimo) mês 24,66 19,73 44,39 

De 16 a 25 m³ 1,70 1,36 3,06 

De 26 a 40 m³ 2,58 2,06 4,64 

De 41 a 55 m³ 3,38 2,71 6,09 

Acima de 55 m³ 5,22 4,18 9,40 

 
 
  

        

CATEGORIA OUTROS 

Faixas de Consumo Unidade 

Tarifa de 
Água  

Tarifa de 
Esgoto  

Tarifa 
Total  

(R$) (R$) (R$) 

De 0 a 15 m³ (mínimo) mês 38,96 31,17 70,13 

De 16 a 25 m³ 2,64 2,11 4,75 

De 26 a 40 m³ 3,52 2,82 6,34 

De 41 a 55 m³ 4,87 3,89 8,76 

Acima de 55 m³ 7,55 6,04 13,59 
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ANEXO II - VALORES DOS PREÇOS PUBLICOS  
Tabela 1 - SERVIÇOS DIVERSOS  

      

SERVIÇOS UNIDADE 
VALOR 

(R$) 

EXPEDIENTE 

Emissão de 2ª via, extrato, alteração cadastral e outros Unidade 0,59 

Certidões de qualquer espécie; Unidade 20,80 

Entrada de petição no SAAE para despachos e apreciações Unidade 15,59 

Cópia de documento (por folha) Unidade 0,36 

CORTE DE ÁGUA 

Por solicitação do usuário; Serviço 34,67 

Por irregularidade/inadimplência: Corte do Hidrômetro e Corte no 
Ramal 

Serviço 
                   
-    

Desativação de ligação de água por solicitação do usuário Serviço 17,96 

RE-LIGAÇÃO DE ÁGUA 

Por solicitação do usuário Serviço 76,26 

Por regularização de situação: Re-ligação no Hidrômetro Serviço 100,54 

Por regularização de situação: Re-ligação no Ramal Serviço 253,08 

AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO 

Em bancada Fixa Serviço 17,33 

Em bancada Portátil Serviço 34,67 

PESQUISA DE VAZAMENTO DOMICILIAR 

Por solicitação do usuário em edificação de um pavimento Pavimento 251,34 

Por solicitação do usuário por pavimento excedente a um  Pavimento 126,54 

MUDANÇA DE LIGAÇÃO 

Mão de Obra (custo de materiais conforme o que foi gasto) Serviço 190,67 

CONSUMO DE ÁGUA POR CIRCOS, PARQUES E OUTROS 

Custos fico de consumo até 15 dias R$/15 dias 100,54 

Custo adicional por dia até completar 30 dias R$/dia 5,21 

CUSTO HORÁRIO DE MÃO-DE-OBRA E SERVIÇO 

Encanador R$/ hora 62,40 

Ajudante de encanador R$/ hora 38,13 

Retro escavadeira R$/ hora 74,53 

Limpeza de fossas Serviço 251,34 

Limpeza de ramais internos Serviço 
                   
-    
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SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS 

Registro de gaveta de 1/2" Unidade 62,41 

Registro de gaveta de 3/4" Unidade 62,41 

Registro de gaveta de 1" Unidade 62,41 

Hidrômetro danificado pelo usuário Unidade 95,33 

Hidrômetro Roubado com Boletim de Ocorrência Unidade 126,54 

Excedente por ligação Metro 38,13 

RECEITA 

Ligação de Água Serviço 154,10 

Ligação de Esgoto Serviço 174,21 

Mudança de hidrômetro Serviço 103,48 

Rebaixamento ou suspensão de cavalete Serviço 58,07 

Caminhão Pipa 08 m³ Viagem 315,82 

 
 
 

 ANEXO III - VALORES DOS PREÇOS PUBLICOS  
 

Tabela 1 – VALORES DAS INFRAÇÕES   

      

Item Infração 
Multa 

R$ 

1 Intervenção nas instalações dos sistemas de água e esgoto 630,68 

2 Execução de ligações clandestinas 757,16 

3 Violação do lacre do hidrômetro 62,38 

4 
Utilizando da instalação de água e esgoto para serventia de outra 
economia 126,48 

5 Ligação de bombas ou pluviais no ramal predial de água 1.254,43 

6 Lançamento de bombas ou pluviais no ramal predial de esgoto 252,96 

7 Lançamento de despejos na rede coletora que exijam tratamento prévio 2.526,18 
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         ANEXO IV - VALORES DOS PREÇOS PUBLICOS  

 
Tabela 1 - SERVIÇOS TÉCNICOS 

 
 
 

        

ITEM SERVIÇOS UNIDADES VALOR (R$) 

1I 
Anuência para autorização de lançamento de efluentes 
industriais na rede coletora de esgoto Un 

885,36 

2II Atestado de Fornecimento e/ou de Capacidade Técnica Un  22,29 

3 

Tarifa de encaminhamento de conta/correspondência para 
endereço diversos fora ou dentro do município à pedido do 
interessado Un  

Conforme 
Correio 

4III 
Atestado de Potabilidade de Água/Atendimento à Portaria 
2.914/11 MS Un 

66,86 

5IV 
Análise e Aprovação de Projeto (exceto Loteamentos e 
Condomínios verticais) submetidos a corpo técnico da Autarquia Un 

111,69 

6V Certidão de diretrizes loteamento Un/Lote 13,96 

7VI Certidão de diretrizes Condomínio Vertical Un/Apartamento 27,92 

8 Análise Prévia de Projetos: 

9VII Aprovação Loteamento até 15.000 m² de área total Un 2.317,61 

10VIII Aprovação Loteamento de 15.001 até 30.000 m² de área total Un 2.876,07 

11IX Aprovação Loteamento acima de 30.001 m² de Área Total Un 3.434,54 

12X Aprovação de Condomínio Vertical Un/Apartamento 55,85 

 


